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Modalidade – Pregão Eletrônico 

Registro de Preços 

 

MAX MED EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, já qualificada nos autos em 

epígrafe, por seu representante legal que esta subscreve, em a presença de Vossa 

Senhoria, apresentar, em tempo hábil, defesa ao Recurso Administrativo interposto por 

MEGA SOLUÇÕES CINTÍFICAS LTDA, perante essa distinta administração, que de 

forma absolutamente brilhante havia classificado a recorrida, conforme passa a expor, 

para ao final requerer: 

Trata-se de recurso interposto pela empresa Mega Soluções, buscando a 

desclassificação da concorrente vencedora do certame, alegando irregularidades na 

documentação e proposta apresentadas, contrariando com isso as normas editalícia. 

A justificativa apresentada pela empresa recorrente se fundamenta em não ter a 

empresa MAX MED, ora vencedora, ter apresentado documentação em desacordo com 

o exigido no edital, infringindo assim o item 12 e as letras “n” e  “o” do item 15. 

Passa-se agora a combater as supostas irregularidades apresentadas pela recorrente 

demonstrando que seu recurso é meramente protelatório de descabido de razões. 

Quando a recorrente alega que não foram preenchidos os requisitos constantes do edital 

para considerar a empresa MAX MED habilitada, os motivos apresentados para 

sustentar os pleitos formulados, em grande equívoco ela se depara. 

A recorrida e uma empresa séria e, como tal, apresentou sua proposta totalmente de 

acordo com o edital, ofertando seu melhor preço, que foi prontamente aceito por essa 

Administração. 
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Entretanto, a recorrente, com o claro intuito de tumultuar e prejudicar o andamento do 

certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um julgamento demasiadamente 

formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os procedimentos 

licitatórios. 

A primeira suposta irregularidade levantada pela empresa recorrente é a de que a 

vencedora não possui ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA compatível com 

o objeto desta licitação, conforme letra “o” do item 15 do edital.   

A frustação da empresa recorrente reside no fato de no atestado apresentado não 

aparecer equipamento algum relacionado ao objeto da licitação. 

Conforme se observa do item “o” do edital, em momento algum faz-se exigência de 

que seja especificado o termo microscópio, mas apenas que seja atividade compatível 

em características com o objeto da licitação. 

Não são raros os casos em que, por um julgamento objetivo, porém, com apego literal 

ao texto da lei ou do ato convocatório, se excluem licitantes ou se descartam propostas 

que, potencialmente, representariam o melhor contrato para a Administração. 

Para se evitar situações como essas no curso dos procedimentos licitatórios deve-se 

interpretar a Lei e o Edital como veiculando “exigências instrumentais”, expressão 

muito bem colocada por Marçal Justen Filho. É dizer, o certame não se presta a 

verificar a habilidade dos envolvidos em conduzir-se do modo mais conforme ao texto 

da lei, mas sim, a bem da verdade, a verificar se o licitante cumpre os requisitos de 

idoneidade e se sua proposta é satisfatória e vantajosa para a Administração (JUSTEN 

FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 11. ed. São 

Paulo: Dialética, 2005, pg.60). 

Para sanar a presente dúvida levantada pela empresa recorrente, junta-se à presente 

defesa o Curriculum do sócio da MAX MED¸ onde se pode observar que a empresa 

possui a capacidade para prestar a devida assistência conforme solicitado no edital. 

Não é questão de apresentar NFE´s que se demonstrará a capacitação da empresa, pois 

como é sabido, inserir informações nas notas é procedimento fácil de se fazer, mas ter 

a capacidade técnica é outra história.  

A segunda suposta irregularidade é relacionado ao Balanço Patrimonial apresentado.  
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Neste inconformismo, alega que as informações constantes do Balanço não são capazes 

de comprovar a situação financeira da empresa, pois de acordo com o apresentado, não 

cumpre com as exigências do edital. 

Vejamos... 

No caso específico da empresa MAX MED, de acordo com a documentação 

apresentada no início do certame, esta é classificada como ME, assim como também 

teve início às atividades em junho do corrente ano. 

Dessa forma, não se pode exigir da empresa recorrida documento que ainda não foi 

confeccionado, pois para isso depende do programa da Receita Federal, porém, foi 

juntado documento elaborado por contador profissional, onde se pode observar a boa 

situação financeira da empresa MAX MED. 

O inconformismo quanto a numeração do Balanço Patrimonial apresentado, este não 

merece ser acolhido, pois referidas alegações não são suficientes para considera-lo 

como inservível, pois de acordo com o apresentado, se entende o conteúdo.  

Sobre o tema Hely Lopes Meirelles, assim se manifestou: 

"a desconformidade ensejadora da desclassificação da proposta deve ser 

substancial e lesiva à Administração ou aos outros licitantes, pois um simples 

lapso de redação, ou uma falha inócua na interpretação do edital, não deve 

propiciar a rejeição sumária na oferta. Aplica-se, aqui, a regra universal do utile 

per inutile non vitiatur, que o Direito francês resumiu no pas de nullité sans grief. 

Melhor será que se aprecie uma proposta sofrível na apresentação, mas vantajosa 

no conteúdo, do que desclassificá-la por um rigorismo formal e inconsentâneo 

com o caráter competitivo da licitação" ('Licitação e Contrato Administrativo', 14ª 

ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 157/158).   

Não obstante o conhecido princípio da vinculação ao edital, é preciso sempre ter 

presente que "as regras do edital de procedimento licitatório devem ser 

interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e aos 

interessados no certame, possibilitem a participação do maior número possível de 

concorrentes, a fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, 

a mais vantajosa" (STJ, MS n. 5606/DF, Rel. Min. José Delgado, j. em 13/05/98). 
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Diante de toda movimentação financeira, ativo/passivo, desenvolvido pela empresa 

MAX MED desde o início de sua atividade, é fácil de se verificar a situação financeira 

da empresa. É questão de simples interpretação. 

 

O termo exercício social está presente na lei (art. 175 Lei 6.404/76). Na letra fria da 

legislação, in verbis:  

Art. 175. O exercício social terá duração de 1 (um) ano e a data do término será 

fixada no estatuto. 

O conceito de exercício social diz respeito ao período em que as empresas devem 

elaborar as suas demonstrações financeiras, também conhecidas como demonstrações 

contábeis. 

Segundo o edital, para a habilitação do vencedor, vários requisitos precisam ser 

preenchidos, tendo em vista que o edital é lei entre os participantes. 

No tocante a letra “n”, do item 15, vê-se a exigência e Balanço Patrimonial. 

Esclarecida a norma geral, é importante destacar a existência de uma exceção! 

Trata-se de ressalva contida no Decreto 6.204/2007, que prevê no art. 3º: 

“Art. 3º Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 

entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa ou da 

empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício social. ” 

Assim, para aquisição de produtos a pronta entrega e para locação de materiais, não é 

obrigatório balanço. 

Este é um decreto federal, via de regra, aplicado apenas às licitações do âmbito federal. 

Todavia, a Lei Complementar 123/06 prevê no seu art. 47, § único: 

“No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação 

estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à 

microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. ” 
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Tendo em vista a empresa MAX MED ser enquadrada no SIMPLES NACIONAL (LC 

123/2006), não está obrigada a apresentação do Balanço Patrimonial anual. 

E ainda, segundo as Disposições Preliminares, item 1.5, do edital, em atendimento ao 

disposto no Decreto 8.538/15, é concedido tratamento favorecido, diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações 

públicas de bens, serviços e obras. 

Dessa forma, amparado legalmente, não há que se falar em irregularidades quanto ao 

Balanço Patrimonial, pois o anteriormente juntado atende as especificações exigidas. 

Entende a empresa recorrente que a suposta terceira irregularidade consiste na 

apresentação da proposta comercial. 

Segundo entendimento da recorrente, a proposta comercial apresentada pela recorrida 

está sem assinatura, sem data de emissão, sem data de validade, sem identificação do 

pregão. Entende não possuir validade alguma, não passando de uma simples planilha. 

Analisemos o que a recorrente não observou. 

A proposta apresentada possui o logo da empresa MAX MED, ou seja, foi por ela 

emitido. No tocante a data de emissão, no caso em tela não paira qualquer 

irregularidade, pois se entende que foi concomitante a data da apresentação da 

documentação. 

O absurdo maior reside no fato de que alega a recorrente que a proposta não tem data 

de validade. É questão de senso. O item 12 do edital já traz a validade das propostas, 

ou seja, foi estabelecido em 60 (sessenta) dias. 

Se o próprio edital traz em seu bojo o prazo de validade, não há necessidade de apor 

outro prazo se já se tem conhecimento do informado no próprio edital. 

Dessa forma, a irregularidade apresentada em nada prejudica os demais concorrentes,  

Assim, conclui-se que o excesso de formalismo não se compadece com o objetivo 

maior da licitação que é de selecionar a proposta mais vantajosa para o Poder Público 

e, em última análise, para a população, destinatária de toda atividade estatal. 

Ainda em favor da recorrida, em análise ao item 15.1, em obediência ao § 1.º, do artigo 

4.º, do Decreto 8.538/2015, em havendo alguma restrição na comprovação da 
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regularidade fiscal, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização 

da documentação. 

Por fim, considerando-se que a Administração deve trabalhar no escopo de obter 

sempre o maior número de propostas possíveis, na busca da proposta mais vantajosa. 

Sobretudo no caso do Pregão, no qual já se sabe que a proposta em questão detém uma 

oferta mais vantajosa, não pode a Administração fechar os olhos às vantagens 

pecuniárias e decidir onerar desnecessariamente os cofres públicos por mero 

formalismo burocrático. 

Em respeito ao zelo e o empenho deste digníssimo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

em guardar o caráter isonômico do procedimento, respeitando os Princípios da 

Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Administrativa, e da Supremacia do 

Poder Público e, diante de todo o exposto requer-se a improcedência do presente 

recurso, dando, assim, continuidade ao procedimento, seguindo à adjudicação do 

contrato à empresa, respeitando o princípio da economicidade. 

Nestes Termos, 

Pedimos Bom Senso, Legalidade 

E Deferimento. 

Presidente Prudente, 18 de dezembro de 2019. 
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